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Fiscalização da Prefeitura multa casos de maus tratos 
a animais e proprietária é presa

Na semana passada, a Fiscalização 
da Prefeitura multou duas proprietá-
rias por maus tratos a seus cachorros, 
uma delas chegou a ser presa.

A primeira autuação aconteceu na 
terça-feira (08/02), quando uma mu-
lher tentou deixar seu cachorro no 
Canil Municipal. O cachorro se encon-
trava numa situação deplorável e foi 
atendido pelo veterinário da Prefeitu-
ra, mas não resistiu e veio a óbito. A 
proprietária multada pela Fiscalização 
da Prefeitura, por maus tratos.

No segundo caso, a ONG Bicho 
é Bom recebeu a denúncia de maus 
tratos a um cachorro na sexta-feira 
(11/02). Chegando ao local, a situação 
se confirmou. O animal estava em es-
tado de caquexia e desidratação grave, 
com sangramentos, assadura, infestado 
de pulgas e carrapatos, muito sujo e 
com infecções. Mesmo com os cuida-
dos da veterinária, o animal não resis-
tiu e veio a óbito após o atendimento.

A Polícia Civil foi acionada e obteve 
informações a respeito da proprietária do 
animal, a mesma foi encontrada e condu-
zida até a delegacia, onde informou não 
ter condições para cuidar do cachorro. 
Diante dos fatos, ela foi presa pelo crime 
de maus tratos e multada pela Fiscalização 
da Prefeitura. O valor das multas, em am-
bos os casos, foi de R$ 4.903,50.

“É muito triste se deparar com si-
tuações como esta, apelamos à popu-
lação que denuncie qualquer ato de 
maus tratos a animais, isso é crime!” 
– comentou Marta Godoy, presidente 

O Departamento Municipal de In-
dústria e Comércio convida a todos 
para a inauguração do Espaço Mulher 
Inova, contanto com a palestra de mar-
ca pessoal de Silvia Berger, no dia 22 de 
fevereiro, a partir das 10h30.

Silvia Berger passou por funções 
executivas em empresas como IBM, 
Microsoft, AMD, General Electric res-
ponsável pelo Brasil e América Latina.  
Em uma guinada em sua carreira, re-
solveu apoiar outras mulheres em suas 
carreiras e seus negócios. Cofundado-

ra da TRILOGIE, mentora do projeto 
Aladas e MentorELA, Silvia está à fren-
te do Projeto Mulher Inova.

Com sua experiência e network, 
tem o desafio de trazer as melhores 
ferramentas e pessoas para apoiar as 
mulheres empreendedoras da região 
do Circuito das Águas.

Local: Rua da Palmeiras nº26, Bela 
Vista, Socorro-SP

Interessados entrar em contato 
com Gabriele Francisconi – Desenvol-
vimento Econômico (19) 9 9607-7975

Prefeitura de Socorro realizará a 
inauguração do Espaço Mulher Inova

da ONG Bicho é Bom.
A ONG Bicho é Bom, a Polícia Civil, 

o Departamento de Fiscalização e a Se-
cretaria de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável da Prefeitura pedem à 

população para que denunciem casos de 
maus tratos a animais, por se tratar de cri-
me, passível de multa e prisão. A denúncia 
pode ser feita através do WhatsApp do 
Meio Ambiente: (19) 99613-7057.
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DECRETO Nº 4297/2022
Suplementação de Dotação Orçamentária

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 37.800,00 (Trinta e Sete Mil e Oitocentos Reais) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
052 02.02.01 . 4.4.90.61.00 . 04.122.0003.2.004 SECRETARIA DE ADMIISTRAÇÃO R$ 12.000,00
116 02.03.04 . 4.4.90.52.00 . 04.125.0037.2.206 DEPTO DE TRIBUTAÇÃO R$ 8.000,00
162 02.04.02 . 3.3.90.36.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO DESENVOLVIMENTO RURAL R$ 2.800,00
308 02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE V01.312.000 R$ 15.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................................................ R$ 37.800,00
Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial 

das seguintes dotações do orçamento vigente:
104 02.03.03 . 3.3.90.30.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 5.000,00
108 02.03.03 . 4.4.90.52.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 2.000,00
113 02.03.04 . 3.3.90.36.00 . 04.125.0037.2.206 DEPTO DE TRIBUTAÇÃO R$ 1.000,00
160 02.04.02 . 3.3.90.30.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO DESENVOLVIMENTO RURAL R$ 2.800,00
308 02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE V01.310.000 R$ 15.000,00
374 02.06.01 . 4.4.90.61.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES .................................................................................................. R$ 37.800,00
Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de janeiro de 2022.

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes
 Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

DECRETO Nº 4307/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Em razão da pandemia do Coronavírus, se afastado o servidor, não serão aplicados os 
dispostos na Lei nº 3717/2013 que trata do prêmio mensal por assiduidade.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de 30 (trinta) dias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de fevereiro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

 DECRETO Nº 4308/2022
“Nomeia membros do Conselho Municipal do Plano Diretor”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º- Ficam nomeados, os membros e presidente do “Conselho Municipal do Plano Diretor”, 
instituído, com fulcro na Lei Municipal 3364/2010 e no art. 37 da Lei Complementar 109/2006 (Plano Diretor 
do Município de Socorro), como órgão consultivo e de assessoramento ao Prefeito Municipal, integrante do 
Sistema de Planejamento.     

  
Art. 2º- O “Conselho Municipal do Plano Diretor” será composto por 17 membros, sendo o 

presidente o primeiro nomeado nos termos do artigo 2º da Lei 3364/2010: 
  
I - Conselheiros representantes do Poder Executivo:
a) Titular: Henrique Cézar Coutinho da Rocha 
Suplente: Mariane Zavanella de Sousa 
b) Titular: Marcos Roberto de Oliveira Preto  
Suplente: Marcos Donizetti Magon 
c) Titular: Valmir Aparecido Guinato 
 Suplente: Mayara Domingues Gigli Batista
d) Titular: Tiago Sartori 
Suplente: Giulia Defendi Oliveira 
e) Titular: Denise Benedita Mazeto Valdo 
Suplente: Alexandre Moreira de Souza
f) Titular: Fabiana Duarte da Silva 
Suplente: João Batista Preto de Godoy 

II - Conselheiros Representantes do Poder Legislativo:                   
Titular: Otávio Cardoso de Oliveira Neto
Suplente: Jorge Assis Mariano
  
III - Conselheiros Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
a) Representantes da OAB:
Titular: Dra. Dayane Aline Gandini Oliani
Suplente: Dra. Marcela Simão 

b) Representantes da AEAAS:
Titular: Otávio Lúcio de Oliveira Camargo
Suplente: Herlan José Bonfá

c) Representantes do COMTUR:
Titular: Luis Eduardo Bovi
Suplente: Ana Paula Monteiro Nunes

d) Representantes das Entidades Ambientalistas do Município:
Titular: PIRACEMA – Charles dos Santos Gonçalves
Suplente: Hermenegildo Carneiro Tardelli

e) Representes das entidades de classe da Educação:
Titular: Conselho Municipal – Sérgio Luis de Moraes
Suplente: Leticia Paula de Freitas Peres

f) Representantes das Associações da Sociedade Civil:
Titular: AMJA – Alfred Erbert
Suplente: Oralina Mosso Ariboni

g) Representantes de Associação de Amigos de Bairro:
Titular: AMOJUSSARA/ORLANDI – Evandro de Almeida Junior
Suplente: Edison Baldi Junior

h) Representantes da ACE Socorro:
Titular: Cristiane Francisconi Almeida
Suplente: André Orlandi Marchese

i) Representantes do CRECI:
Titular: Sergio Gustavo Bezerra dos Santos
Suplente: Mario Cesar de Moraes

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de fevereiro de 2022

Publique-se
 Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9329/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada à servidora DEBORA GONSALEZ VELOSA, portadora da CTPS 62797, 
Série 00265-SP, ocupante do emprego permanente de ORIENTADOR SOCIAL, redução da carga semanal 
de trabalho de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais com redução proporcional dos vencimentos, a 
partir de 01 de Março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de fevereiro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9330/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada à servidora PRISCILA APARECIDA CARRANO TEIXEIRA, portadora 
da CTPS 72633, Série 00345-SP, ocupante do emprego permanente de AUXILIAR DE CUIDADOR 
SOCIAL, redução da carga semanal de trabalho de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais com redução 
proporcional dos vencimentos, a partir de 07 de Fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de fevereiro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9332/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2019 no emprego  
permanente  de  AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ref. 15:

Nome Admissão
Daiane Palmieri de Toledo - CTPS 77415,   Série  335-SP 14-02-2022
Ellen Bueno da Silva - CTPS 14456,  Série  443-SP. 21-02-2022
Thais de Santana Silva - CTPS  023786,   Série 00334-SP. 15-02-2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de fevereiro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9333/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público, por pedido de demissão os seguintes servidores:
- Sandra Padilha Mendes, portadora da CTPS 046823, Série 681-SP, ocupante do emprego público 

permanente de Servente a partir de 09 de Fevereiro de 2022.
- Julian Munarão Moreira, portador do R.G. nº 30.340.083-3, contratado em caráter emergencial e por 

tempo determinado em 2021 como Técnico em Enfermagem a partir de 11 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de fevereiro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9334/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, do emprego em comissão, o servidor ROBERTO FRANCISCO DE 
MORAIS, portador da CTPS 58809, Série 00114-SP, ocupante do emprego público em comissão de Chefe da 
Coordenadoria do Aterro Sanitário a partir de 14 de Fevereiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de fevereiro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9335/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,RESOLVE:

Art. 1º. Contratar em caráter emergencial e por tempo determinado, com vigência de no máximo 90 (noventa) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período em caso de necessidade, decorrente do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2022 da Secretaria de Saúde, conforme previsto nos Decretos Municipais nº 4.036/20 
de 23/03/2020 e nº 4.063/20 de 11/05/2020:

NOME Início
Estefânia Roberta Toledo Santos Guarniere – R.G nº 42.478.247-9 -   (Enfermeiro) 14-02-2022
Julian Munarão Moreira – R.G. nº 30.340.083-3 - (Enfermeiro) 14-02-2022
Suelem Aparecida Custódio – R.G. nº 56.719.751-7 - (Enfermeiro) 14-02-2022
Cecília Gomes Saito – R.G. nº 9.161.335 - (Técnico em Enfermagem) 14-02-2022
Patrícia Dantas – R.G. nº 44.826.123-6 - (Técnico em Enfermagem) 14-02-2022
Sílvia Maria de Moraes Duarte – R.G. nº 29.873.534-9 - (Técnico em Enfermagem) 14-02-2022
Joana Fátima de Faria Mori – R.G. nº 10.843.605-6 - (Técnico em Enfermagem) 14-02-2022
Rita de Cássia Niero – R.G. nº 14.204.673-5 – (Escriturário) 14-02-2022
Maria Elisabete de Oliveira Nascimento – R.G. nº 17.828.267-4 - (Escriturário) 14-02-2022
Gleize Picolomini Cordeiro Sarubbi – R.G. nº 30.718.578-3 - (Escriturário) 14-02-2022
Tatiane Montanheiro de Morais – R.G. nº 48.973.538-1 - (Servente) 14-02-2022
Paulina de Faria Oliveira – R.G. nº 10.141.817-6 - (Servente) 14-02-2022
Elisabete Leal Balbino – R.G. nº 16.633.943-X - (Servente) 14-02-2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de fevereiro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 
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PORTARIA Nº 9336/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público do Auditório do Centro Administrativo Municipal, ao 
Studio de Dança Roger Crivelini, para:

Montagem dos cenários e ensaios para o espetáculo de final de ano intitulado “Era uma vez... O Mágico 
de OZ”, que acontecerá: 

- dia 26 de setembro, segunda-feira, das 08h00 às 20h00;
- dia 27 de setembro, terça-feira, das 08h00 às 20h00;
- dia 28 de setembro, quarta-feira, das 08h00 às 20h00;
- dia 29 de setembro, quinta-feira, das 08h00 às 20h00.

Apresentação do espetáculo “Era uma vez... O Mágico de OZ”, que acontecerá: 
- dia 30 de setembro, sexta-feira, das 17h00 às 21h30;
- dia 01 de outubro, sábado, das 17h00 às 21h30;
- dia 02 de outubro, domingo, das 17h00 às 21h30;
- dia 07 de outubro, sexta-feira, das 17h00 às 21h30;
- dia 08 de outubro, sábado, das 17h00 às 21h30;
- dia 09 de outubro, domingo, das 17h00 às 21h30.

Desmontagem dos cenários e produção, que acontecerá:
- dia 10 de outubro, segunda-feira, das 08h00 às 12h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual 
nº 14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer 
responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de fevereiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

EXTRATO – ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2020
Parceiros: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e ASILO JOSÉ FRANCO CRAVEIRO
Objeto: Termo de Colaboração, que tem a finalidade de prestação de serviço de acolhimento institucional ou 
unidade residencial para idosos de ambos os sexos com 60 anos ou mais, independentes ou com os mais varia-
dos graus de dependência, para efetivação de políticas públicas municipais de assistência social, em consonância 
com o SUAS, LOAS, Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, conforme Plano de 
Trabalho, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), firmado em 15/02/2022.

EXTRATO – TERMO DE REPASSE
Objeto: Termo de Repasse, firmado entre a Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOCORRO “HOSPITAL DR. RENATO SILVA”, 
visando transferência de recursos financeiros para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela 
emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo novo Coronavírus-COVID-19, com 
fundamento nos incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição Federal, na Portaria GM/MS nº 
177 de 31 de janeiro de 2022, em parcela única, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), com 
vigência de 90 (noventa) dias, firmado em 14/02/2022.

EXTRATOS ..............................................................

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: EIDEE DESING – CONSULTORIA, 
PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de apoio aos trabalhos de fiscalização técnica, econômica e financeira, executados pelo Poder Concedente, junto a 
concessionária, no contrato de concessão nº 35/19, firmado entre esta municipalidade e a Ilumina Socorro S/A, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do edital. VALOR: R$ 99.764,28. VIGÊNCIA: 12 meses. 
ASSINATURA: 11/02/2022. PROCESSO Nº 070/2021/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA - EPP - OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras 
de engenharia visando o Recapeamento Asfáltico das Ruas Profª Creuza Terezinha Paullinetti Barbosa e Raimunda T. 
Xavier”, neste município de Socorro/SP, a ser realizada com recurso da União, por meio de emenda n° 202128150004, 
através da modalidade por transferência especial, conforme especificações descritas no anexo II – Memorial Descritivo 
do Edital. VALOR: R$ 236.723,89. ASSINATURA: 11/02/2022. VIGÊNCIA: inicia-se com a publicação de seu 
extrato no Diário Oficial - PROCESSO Nº 002/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022.

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe da Supervisão de Licitação

LICITAÇÃO .............................................................

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal 
de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado do 
PROCESSO Nº 007/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022, referente à Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando a “Construção 
da Casa da Juventude” no Município de Socorro/SP, com fornecimento de materiais, através 
de Convênio firmado entre o Estado de São Paulo através da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, Termo de Convênio Nº 100991/2021, conforme especificações contidas no Anexo III 
do edital – Memorial Descritivo, conforme Ata de Julgamento e Classificação da Comissão Municipal de 
Licitação, de 08/02/2022, publicada no Diário Oficial Poder Executivo – Seção I, em 15/02/2022, para a empresa: 
LIMPAV TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pelo valor global de R$ 713.783,78 
(Setecentos e Treze Mil e Setecentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Oito Centavos).

Socorro, 15 de Fevereiro de 2022.
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal 
de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado do 
PROCESSO Nº 086/2021/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021, referente à Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando a 
“Execução de Pavimentação Asfáltica, com implantação de Guias, Sarjetas, Calçadas, Drenagem de 
Águas Pluviais e Sinalização Viária na Estrada Luiz Corozolla e na Rua Lydia Siqueira Souza, neste 
Município de Socorro/SP”, com fornecimento de materiais, convênio firmado entre o Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional e o Município de Socorro, 
através do Convênio Nº 101150/2021, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – 
Memorial Descritivo, conforme Ata de Julgamento e Classificação da Comissão Municipal de Licitação, de 
03/02/2022, publicada no Diário Oficial Poder Executivo – Seção I – página 454 em 08/02/2022, para a empresa: 
LIMPAV TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP, pelo valor global de R$ 269.059,75 
(Duzentos e Sessenta e Nove Mil, Cinquenta e Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos).

Socorro, 16 de Fevereiro de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE SOCORRO/SP – COMDEMA 

CONVOCA seus conselheiros à REUNIÃO ORDINÁRIA  
Dia 24/02/2022 às 19h00min, SALA DOS CONSELHOS localizada no Centro Administrativo Municipal de 

Socorro, Avenida José Maria de Faria, 71 – Bairro do Salto – Socorro. (Entrada principal). 

PAUTA:
- Aprovação da ata da reunião ordinária nº 149;
-  Informes Gerais;
- Apresentação de proposta para o Plano Municipal da Mata Atlântica – PMMA;
- Apresentação de proposta de projeto ao FUMDEMA;
- Palavra Livre e outros assuntos.

Tiago Sartori
Presidente do COMDEMA

EDITAL Nº 09/2022 - TRIBUTOS
O Departamento Tributos da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em cumprimento aos 
dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e 
Artigo 293 Inciso III, faz saber a todos através do presente EDITAL, conforme relação abaixo, os lançamentos de 
Imposto Predial e/ou Territorial Urbano (IPTU) Complementar do exercício 2022, correspondente à edificada 
apurada pela fiscalização municipal, os quais desde já ficam NOTIFICADOS do referido lançamento. 
FAZ saber ainda, que os contribuintes e/ou proprietários relacionados, que porventura não tenham recebido a 
notificação de lançamento (carnê) para pagamento via postal, terão o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar 
da expedição deste EDITAL, para retirarem as NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS (CARNÊS) no Centro 
Administrativo “Prof. Imir Baladi”, sede da Prefeitura de Socorro, sito a Avenida José Maria de Faria, 71, Bairro 
do Salto, Socorro/SP, as quais poderão ser pagas sem os acréscimos legais até o dia 10/03/2022.
E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de fevereiro de 2022.

Denise B. Mazeto Valdo
Diretora do Departamento de Tributos

Publicado no Jornal Oficial do Município e Afixado no Mural da Prefeitura.
INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE ENDEREÇO EXERCÍCIO PROCESSO

01-04-143-0328-001 ADRIANO FERREIRA RUA CANARIO 2022 3419/2022
01-02-180-0137-001 AGENOR GOMES MARTINS RUA REYNALDO VERZANI 2022 3817/2022
01-04-071-0417-001 ANILSON ROBERTO BERTOLETI RUA NADIR CARRARO 2022 2745/2022
01-01-068-0085-001 ATILIO MAFFEI RUA MAJOR NATINHO 2022 2894/2022
01-04-016-0078-001 BRAULIO APARECIDO ARTIOLI RUA TRES - LOTEAMENTO SITIO DOS IPES 2022 2747/2022
01-04-013-0065-001 CHRISTIAN ARAUJO GOLO RUA OITO- LOTEAMENTO SITIO DOS IPES 2022 2751/2022
01-04-011-0081-001 CLAUDENICE ALVES PEREIRA RUA SEIS - LOTEAMENTO “SITIO DOS IPES” 2022 2750/2022
01-04-204-0133-001 DENISE BUENO RUA DAS OLIVEIRAS 2022 2901/2022
01-03-192-0285-001 EDSON JOSE RIBEZE RUA S. MIGUEL 2022 2912/2022
01-01-078-0114-001 ELAINE CRISTINA BOTACIM PAIVA AVENIDA GERMANO 2022 3430/2022
01-02-511-0061-001 FABIANO GURGEL BARBOSA RUA ATLANTICO 2022 2907/2022
01-02-176-0123-001 GILBERTO RIBESSI RUA COM. ROMILDO TASCA 2022 2741/2022
01-02-510-0092-001 GLENIO BOSNIC CARDOSO RUA INDICO 2022 3256/2022

01-04-085-0086-001 JACQUELINE PRISCILA MARTINS 
DE SOUZA ESTRADA FARMACEUTICO OSWALDO PAIVA 2022 3763/2022

01-04-503-1209-001 JOAO BATISTA BRINDO DA CRUZ AVENIDA REGGIO EMILIA 2022 2904/2022
01-04-141-0142-001 JOÃO CLEOFAZ MUNIZ GUERRA AVENIDA PASSAROS 2022 3423/2022
 01-02-512-0032-001 JOSE EDUARDO DE FARIA RUA INDICO 2022 2900/2022
01-02-204-0168-001 JOSE MARIO DE FARIA AVENIDA TOSCANA 2022 3761/2022
01-02-204-0189-001 JOSE MARIO DE FARIA AVENIDA TOSCANA 2022 3762/2022
01-02-512-0266-001 JOSÉ RICARDO MONTANHEIRO RUA PACIFICO 2022 2908/2022
01-03-192-0140-001 JOSE ROBERTO DE LIMA RUA SAO RAFAEL 2022 2911/2022
01-04-016-0065-001 JULIANO JOSE ARTIOLI RUA TRES - LOTEAMENTO SITIO DOS IPES 2022 2749/2022
01-01-057-0273-001 LAERCIO PEDRO RAMALHO RUA ELIZEU DE SOUZA PINTO 2022 2736/2022
01-04-178-0013-001 LEONARDO VOSNIAK CORREA RUA ANTONIO FLORIANO BARBOSA JUNIOR 2022 2903/2022
01-04-138-0091-001 LUCIANO REMY RUA SABIA 2022 3420/2022

01-08-040-0259-001 MARCIA REGINA NOVELI ESTRADA SEM DENOMINACAO - 
SERTAOZINHO 2022 2520/2021

01-03-018-0634-001 MARIA ELISABETE DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO

ESTRADA SATURNINO RODRIGUES DE 
MORAES 2022 3416/2022

01-01-169-0315-001 MARIA INES BUENO RUA ANGELO GUINATO 2022 2739/2022
01-04-015-0078-001 MAURICIO BRINDO DA CRUZ RUA QUATRO - LOTEAMENTO SITIO DOS IPES 2022 2746/2022
01-01-002-0109-001 NOEL CANDIDO FERREIRA RUA JOSE MARIA DE OLIVEIRA 2022 3429/2022
01-02-136-0154-001 ODAIR MARTINS BENITE RUA ALBERTO GUINATO 2022 3759/2022
01-04-070-0046-001 PEDRO DE ALMEIDA RUA JOSE SETTE 2022 2737/2022
01-02-512-0431-001 REINALDO VERZANI NETO RUA PACIFICO 2022 3260/2022
01-04-085-0186-001 RIVERITO GONCALVES ESTRADA FARMACEUTICO OSWALDO PAIVA 2022 2909/2022
01-01-064-0600-001 ROBERTO APARECIDO RAMALHO RUA PHILOMENA BAFERO CONTI 2022 3262/2022
01-04-016-0052-001 RODRIGO APARECIDO ARTIOLI RUA TRES - LOTEAMENTO SITIO DOS IPES 2022 2748/2022

01-04-013-0091-001 TATIANA NIERO MIRANDA 
FELIZARDO RUA OITO- LOTEAMENTO SITIO DOS IPES 2022 2752/2022

01-04-141-0417-001 THEREZA APARECIDA DE FREITAS 
FERREIRA (ESPÓLIO) RUA SABIA 2022 2898/2022

01-04-139-0020-001 VALTER SEBASTIAO DE TOLEDO RUA SABIA 2022 3421/2022
01-04-503-1109-001 VANDERLEI BRINDO DA CRUZ AVENIDA REGGIO EMILIA 2022 2906/2022

EDITAL Nº 10/2022 - TRIBUTOS
O Departamento Tributos da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em cumprimento aos 
dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e 
Artigo 293 Inciso III, faz saber a todos através do presente EDITAL, conforme relação abaixo, os lançamentos 
de Imposto Predial e/ou Territorial Urbano (IPTU) do exercício 2022, os quais desde já ficam NOTIFICADOS 
do referido lançamento. 
FAZ saber ainda, que os contribuintes e/ou proprietários relacionados, que porventura não tenham recebido a 
notificação de lançamento (carnê) para pagamento via postal, terão o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar 
da expedição deste EDITAL, para retirarem as NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS (CARNÊS) no Centro 
Administrativo “Prof. Imir Baladi”, sede da Prefeitura de Socorro, sito a Avenida José Maria de Faria, 71, Bairro 
do Salto, Socorro/SP, as quais poderão ser pagas sem os acréscimos legais até o dia 10/03/2022.
E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de fevereiro de 2022.

Denise B. Mazeto Valdo
Diretora do Departamento de Tributos

Publicado no Jornal Oficial do Município e Afixado no Mural da Prefeitura.
INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE ENDEREÇO EXERCÍCIO PROCESSO

01-02-071-0131-012 ALEXANDRE CARLOS COLETTI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 24 2022 1530/2022

01-02-071-0131-006 ANGELA MARIA MARCHETTI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 12 2022 1530/2022

01-08-033-0242-001 ANTONIO FRANCO DE GODOY ESTRADA SEM DENOMINACAO - 
SERTAOZINHO, 0 2022 1549/2022

01-02-095-0296-001 ARLINDO ARLEI PIANTONI ESTRADA DE SERVIDAO (INICIA-SE NA 
ESTRADA LUIZ COROZOLLA) 2022 3234/2022

01-02-018-0352-001 ARLINDO ARLEI PIANTONI RODOVIA BARDUINO - SP08 2022 3154/2022

01-04-153-0776-001 AVELINO TAVARES DE TOLEDO RUA JUSTINO TAVARES DE TOLEDO, 2022 2684/2022

01-02-071-0131-003 CARLOS ROBERTO VERZANI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 03 2022 1530/2022

01-03-301-0590-001 CLAUDIO ALFREDO GABAS ESTRADA MUNICIPAL SCR-819 2022 744/2022

01-02-071-0131-001 ENZIO ANTONIO FRUCHI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 01 2022 1530/2022

01-02-071-0131-010 ENZIO ANTONIO FRUCHI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 22 2022 1530/2022

01-02-101-0130-001 FERNANDO BOZOLA AVENIDA XV DE AGOSTO, 
841/823/833/847 2022 369/2022

01-02-071-0131-015 FERNANDO MANTOVANI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 33 2022 1530/2022

01-02-502-1330-001 FIDELCINO ROBERTO DO 
NASCIMENTO ESTRADA DAS DUAS VERTENTES, 400 2022 879/2022

01-02-120-0432-001 FRANCIS DILANI MANTOVANI RODOVIA BARDUINO - SP08    GLEBA  4 2022 2062/2022

01-02-120-0398-001 FRANCIS DILANI MANTOVANI RODOVIA BARDUINO - SP08    KM 
134+312 M2  GLEBA 5 2022 2062/2022

01-02-120-0510-001 FRANCIS DILANI MANTOVANI RODOVIA BARDUINO - SP08    KM 
134+312 M2  GLEBA 1 2022 2062/2022

01-02-120-0510-002 FRANCIS DILANI MANTOVANI RODOVIA BARDUINO - SP08    KM 
134+312 M2  GLEBA 1 2022 2062/2022

01-02-120-0510-003 FRANCIS DILANI MANTOVANI RODOVIA BARDUINO - SP08    KM 
134+312 M2  GLEBA 1 2022 2062/2022

01-02-071-0131-016 GIULIANA BRUNO DE GODOI 
MOREIRA RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 34 2022 1530/2022

01-02-001-0060-001 HALLIM FERES JUNIOR RUA MAZZOLINI, 0 2022 1459/2022

01-02-071-0131-002 JOÃO BATISTA SIQUEIRA RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 02 2022 1530/2022

01-02-071-0131-013 JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 31 2022 1530/2022

01-02-497-0110-001 JOSE NILDO DA SILVA DE SOUZA RUA ARISTEU DE SOUZA PINTO, 59 2022 2621/2022

01-02-071-0131-007 LAVINIA DE MARCO RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 13 2022 1530/2022

01-02-071-0131-014 LEONARDO MARCHETO TORTELLI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 32 2022 1530/2022

01-02-071-0131-009 MARCIEL VESCO RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 21 2022 1530/2022

01-02-071-0131-011 MARCIEL VESCO RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 23 2022 1530/2022

01-02-071-0131-008 MARCOS ALBERTO GALLIGANI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 14 2022 1530/2022

01-02-021-0613-001 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS ESTRADA MUNICIPAL LUIZ COROZOLLA, 2022 433/2022

01-04-103-0240-001 MARIA DE FATIMA DEFENDI OLIVEIRA RODOVIA JOSE VICENTE LOMONICO, 
875 E 869 2022 988/2022

01-01-112-0275-001 MARTIN LUBINI FILHO RUA DR IBRAHIM NOBRE, 256 2022 1270/2022

01-04-058-0050-001 MM CARRARO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA RODOVIA JOSE VICENTE LOMONICO, 2022 2820/2022

01-02-071-0131-005 ROBERTO JAMELLI RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 11 2022 1530/2022

01-02-071-0131-004 ROBERTO TADEU RISSO RUA ETORE MANTOVANI, 481 /APTO 04 2022 1530/2022

01-02-212-0865-001 RUBIO EDUARDO LIRA DA SILVA RUA SEM DENOMINACAO (INICIA-SE NA 
AVENIDA BRASIL) 2022 2487/2022

01-02-199-0750-001 SUELI VIEIRA DOS SANTOS AVENIDA VICENTE LOMONICO 2022 1073/2022
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EDUCAÇÃO ............................................................

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº01/2022
PROVAS E GABARITOS

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento do Processo 
Seletivo Simplificado – nº01/2022, especialmente nomeada pela Portaria 9291/2022, divulga as PROVAS E OS GABARITOS:

PROVA – PROFESSOR ADJUNTO I

INSTRUÇÕES PARA A PROVA OBJETIVA

1. Verifique se este caderno de Provas contém 20 questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas 
(A, B, C, D), sendo 05 (cinco) de Língua Portuguesa, 05 (cinco) de Matemática e 10 (dez) de Conhecimen-
tos Específicos e Legislação.

2. Observe se há falhas ou imperfeições gráficas e/ou de impressão que causem dúvidas. Caso existam, co-
muniquem imediatamente ao Fiscal de Sala para que sejam tomadas as providências necessárias.

3. Verifique se a FOLHA DE RESPOSTAS está no material da prova e se consta alguma falha ou imperfeição 
gráfica ou de impressão. Caso existam, comuniquem imediatamente ao Fiscal de Sala para que sejam 
tomadas as providências necessárias. Em hipótese alguma haverá substituição da FOLHA DE RESPOSTAS 
por erro do candidato.

4. A prova terá duração de 2 (duas) horas, já incluindo o tempo para preenchimento da FOLHA DE RES-
POSTAS. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação após 30 (trinta) minutos do início da 
prova.

5. Preencha seu nome e o número do documento na FOLHA DE RESPOSTAS.
6. O candidato deverá marcar suas respostas na FOLHA DE RESPOSTAS por questão, na ordem de 01 à 

20 com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, preenchendo completamente o campo da resposta 
conforme indicado no exemplo abaixo:

7. É vetado, durante a prova, o intercâmbio ou empréstimo de qualquer natureza entre os candidatos, bem 
como o uso de celulares, calculadoras e/ou qualquer outro tipo de equipamento eletrônico. A fraude, ou 
tentativa, a indisciplina e o desrespeito às autoridades responsáveis pelos trabalhos são faltas que resultam 
na exclusão do candidato do Processo Seletivo.   

8. Assine ao sair da sala, a Lista de Presença e entregue o caderno de provas e a FOLHA DE RESPOSTAS, 
devidamente assinados, ao Fiscal de Sala. O candidato deverá devolver ao fiscal todo o material de apli-
cação das provas.

9. O candidato poderá marcar em folha avulsa, que pode ser solicitada ao Fiscal de Sala, o gabarito rascunho 
da Prova para futura conferência.

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Assinale a alternativa que apresenta a concordância verbal ou nominal de acordo com as normas gramaticais.

A) Parece que existe, por todos os lados, movimentos que busca a felicidade como direito do ser humano.
B) Algumas inserções conscientes na natureza, das quais as muralhas de concreto isolam as pessoas, ajudam.
C) Quanto mais inteligentes são os homens, mais possibilidade de ser infeliz tem.
D) A histeria coletiva solapa grandes fortunas ou devoram as economias de pessoas que a juntou com sacrifício.

A sentença adiante servirá de base para as questões 02 e 03:
“ Não, senhora; só em doce, assim mesmo misturado com doce de coco”- respondeu aquele 
menino à dramática pergunta de sua velha tia sobre se gostava de abóbora.

2. A palavra velha, sublinhada na passagem, de acordo com as normas vigentes no sistema ortográfico 
da língua portuguesa, contém um:
A) ditongo crescente 
B) hiato
C) dígrafo
D) tritongo

3. A palavra abóbora é acentuada graficamente por quê?
A) É trissílaba
B) É paroxítona
C) É oxítona terminada em A
D) É proparoxítona 

4. Seguindo as normas gramaticais da língua culta, a oração “Seja honesto e você também será rico”, se 
for expressa na terceira pessoa do plural tornar-se-á:
A) Sejais honestos e vocês também serão ricos.
B) Sejam honestos e vocês também serão ricos.
C) Sê honestos e vocês também serão ricos.
D) Sede honestos e vocês também sereis ricos.

5. Assinale a alternativa correta que preenche as lacunas da frase a seguir.
“O vereador que reside ___Rua Miguel Deodoro corre o risco de ter seu _______ _____________ 
_______________ assim que o processo chegar ____mãos do Presidente.
A) à – mandado caçado - as
B) à – mandato caçado - às
C) na - mandado cassado - as
D) na – mandato cassado - às

MATEMÁTICA

6. Na sequência, escolhe-se o número inicial, a seguir multiplica-se, depois subtrai, multiplica-se, subtrai, 
...seguindo o padrão apresentado a seguir, na sequência iniciada pelo número 10:

10; 20; 16; 32; 24; 48; 36; 72;
Nessa sequência, a diferença entre o 11° termo e o 9° termo é:
A) 36.
B) 48.
C) 50.
D) 54.

7. À velocidade de 360 km/h um avião demora 1 h e 30 min para fazer certo percurso. Quanto tempo 
fará o mesmo percurso se a velocidade for aumentada em 40 Km/h?
A) 1 h e 12 min.
B) 1 h e 4 min.
C) 1 h e 21 min.
D) 1 h e 40 min.

8. Exprimir 6 horas 10 minutos e 20 segundos, em segundos:
A) 18.620 segundos. 
B) 22.220 segundos.
C) 22.120 segundos.
D) 20.220 segundos.

9. Após um aumento de 12,5% um televisor passa a custar R$ 2.677,50. O preço antes do aumento era:
A) R$ 2.458,50.
B) R$ 2.380,00.
C) R$ 2.146,50.
D) R$ 2.276,00.

10.   Um homem tem 30 anos. Daqui a 20 anos a sua idade será o dobro da idade de seu filho, logo, a 
idade atual do filho é:
A) 10.
B) 8.
C) 7.
D) 5.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
11. Ensinar é um trabalho intelectual que requer uma aprendizagem reflexiva e continuada. Pode-se 
atingir uma maior integração entre o ensino e a aprendizagem quando o professor trabalha com seus alunos, 
segundo Vygotsky, na: 
A) zona de desenvolvimento proximal. 
B) zona de desenvolvimento real. 
C) zona de desenvolvimento potencial. 
D) aprendizagem significativa e repetitiva. 

12. Leia as assertivas a seguir:
I. O início do conhecimento na visão construtivista de _________________, consiste em operar 
sobre o real e transformá-lo a fim de compreendê-lo, é algo que se dá a partir da ação do sujeito sobre o 
objeto de conhecimento.
II. De acordo com _______________________, é na família, primeiro grupo social do qual a criança 
faz parte, que ela estabelece as primeiras relações com a linguagem na interação com os outros. Nas interações 
cotidianas, a mediação com o adulto acontece espontaneamente no processo de utilização da linguagem.
III. Para _____________________a criança é entendida como um ser essencialmente emocional que 
vai aos poucos se constituindo, nas condições concretas de sua existência.

Assinale a alternativa que preenche correta e respectivamente as lacunas:
A) Vygotsky, Wallon, Piaget.
B) Wallon, Vygotsky, Piaget.
C) Piaget, Vygotsky, Wallon.
D) Piaget, Wallon, Vygotsky.

13. Assinale a alternativa correta sobre a metodologia indicada pela BNCC- Base Nacional Comum 
Curricular (2017) para melhorar as aprendizagens dos alunos:
A) A Base não é currículo, portanto, não sugere uma metodologia.
B) A Base não indica nenhuma metodologia específica, mas devido a grande quantidade de objetos do 
conhecimento propostos, só será possível a aprendizagem por meio do método tradicional.
C) A Base indica claramente que todas as escolas do país devem seguir a mesma metodologia para que 
as competências e habilidades sejam alcançadas.
D) A Base deixa clara a importância da utilização da metodologia construtivista, tendo inclusive um 
capítulo dedicado a explanar sobre o assunto. 

14. A Lei 9394/96 estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Com base nessa lei, assinale 
a alternativa incorreta:
A) Um dos princípios do ensino a ser ministrado é a garantia de padrão de qualidade.
B) É direito público subjetivo o acesso à Educação Básica obrigatória.
C) Na Educação Infantil, o atendimento à criança é de, no mínimo, 4 ( quatro) horas diárias para o turno 
parcial e de 7(sete) horas para a jornada integral.
D) A Educação Escolar é composta, em sua totalidade, pela Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Ensino Médio.

15. A Base Nacional Comum Curricular para a Educação Infantil traz Cam-
pos de Experiências que buscam entrelaçar as experiências e situações da vida coti-
diana das crianças e seus saberes aos conhecimentos que fazem parte do patrimônio 
cultural. São Campos de Experiências que organizam essa BNCC, exceto:
A) O Eu, o Outro e Todos.
B) Corpo, Gestos e Movimentos.
C) Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação.
D) Traços, Sons, Cores e Formas.

16. Leia as alternativas a seguir e assinale aquela que melhor define o que o letramen-
to matemático deve desenvolver nas crianças:
A) O letramento matemático deve ser desenvolvido para que as crianças tenham a 
base mínima necessária que possibilite ao professor identificar as crianças vocacionadas à matemática e que se 
possa investir nessas crianças.
B) O letramento matemático deve ser desenvolvido de modo a favorecer o estabe-
lecimento de conjecturas, a formulação e resolução de problemas em uma variedade de contextos, utilizando 
conceitos, procedimentos, fatos e ferramentas matemáticas.
C) O letramento matemático deve ser desenvolvido para que as crianças tenham 
base, no futuro, para avançar nos grandes eixos definidos pela BNCC- Base Nacional Comum Curricular: Gran-
dezas e Medidas, Geometria, probabilidade e Estatística e Álgebra.
D) O letramento matemático precisa ser trabalhado para que os alunos consigam 
realizar com êxito as avaliações externas.

17. No que se refere à BNCC qual é a alternativa incorreta:
A) Os sistemas e redes de ensino e as instituições escolares devem se planejar com 
um claro foco na equidade, que pressupõe reconhecer que as necessidades dos estudantes são diferentes.
B) Cabe aos sistemas e redes de ensino, assim como às escolas, em suas respectivas 
esferas de autonomia e competência, incorporar aos currículos e às propostas pedagógicas a abordagem de 
temas contemporâneos que afetam a vida humana em escala local, regional e global, preferencialmente de forma 
transversal e integradora.
C) Na BNCC, o Ensino Infantil está organizado em cinco áreas do conhecimento. 
Essas áreas, como bem aponta o Parecer CNE/CEB nº 11/201024, “favorecem a comunicação entre os conhe-
cimentos e saberes dos diferentes componentes curriculares”.
D) Na Educação Infantil, as aprendizagens e o desenvolvimento das crianças têm 
como eixos estruturantes as interações e a brincadeira, assegurando-lhes os direitos de conviver, brincar, par-
ticipar, explorar, expressar-se e conhecer-se.

18. Leia as afirmações abaixo e depois assinale a alternativa correta:I. A BNCC- Base Nacional Comum Curricular, propõe que o letramento científico 
visa desenvolver nas  crianças as habilidades de questionar e investigar a fim de que desenvolvam a capacidade 
de compreender e interpretar o mundo natural, social e tecnológico.II. A BNCC é um documento curricular que define os principais conteúdos que 
precisam ser trabalhados e consolidados no ensino fundamental I.III. Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens essenciais definidas na BNCC 
devem concorrer para assegurar aos estudantes o desenvolvimento de seis direitos de aprendizagem,essenciais 
para o prosseguimento dos estudos no ensino superior.IV. Independentemente da duração da jornada escolar, o conceito de educação 
integral com o qual a BNCC está comprometida se refere à construção intencional de processos educativos 
que promovam aprendizagens sintonizadas com as necessidades, as possibilidades e os interesses dos estudantes 
e, também, com os desafios da sociedade contemporânea. 
A) Estão corretas apenas as afirmativas I e IV .
B) Todas as afirmativas estão corretas.
C) Apenas a afirmativa IV é correta.
D) Apenas a afirmativa I é incorreta.

19. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9394/96) que trata dos 
critérios para a verificação /avaliação do rendimento escolar dos alunos, no art. 24, inciso V, recomenda:
I. Avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno prevalecendo aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos.
II. Avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno prevalecendo os 
aspectos quantitativos sobre os qualitativos.
III. Avaliação objetiva do desempenho do aluno prevalecendo os aspectos 
quantitativos sobre os qualitativos.
IV. Possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 
possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado.
É CORRETO o que se afirma apenas em:
A) I e IV.
B) II e III.
C) II e IV.
D) III e IV.

20. Sobre Alfabetização e Letramento escolha a opção que melhor preencha os espaços:
Ser alfabetizado corresponde ao saber_____________________________, ao fato de ter aprendido o funcionamento 
do ___________________________________________. Desse modo, a pessoa____________________, 
consegue registrar graficamente com combinação de letras e ______________.Já a pessoa ___________________
vive a condição ou estado de quem, além de saber___________________________, faz uso da leitura e da 
escrita, envolvendo-se nas _________________________________ da leitura e escrita.

A) ler e escrever, sistema de escrita, letrada, números, alfabetizada, escrever, práticas culturais.
B) ler e escrever, sistema de escrita, alfabetizada, sons, letrada, ler e escrever, práticas sociais.
C) ler, sistema de escrita, alfabetizada, símbolos, letrada, ler e escrever, práticas históricas.
D) ler e escrever, sistema de leitura, letrada, alfabeto, alfabetizada, contar histórias, práticas sociais.

GABARITO - PROFESSOR ADJUNTO I
1 - B 2 - C 3 - D 4 - B 5 - D

6 - A 7 - C 8 - B 9 - B 10 - D

11 - A 12 - C 13 - A 14 - D 15 - A

16 - B 17 - C 18 - A 19 - A 20 - B



Página 05Socorro, 18 de fevereiro de 2022

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- INGLÊS
INSTRUÇÕES PARA A PROVA OBJETIVA

10. Verifique se este caderno de Provas contém 20 questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas 
(A, B, C, D), sendo 05 (cinco) de Língua Portuguesa, 05 (cinco) de Matemática e 10 (dez) de Conhecimen-
tos Específicos e Legislação.

11. Observe se há falhas ou imperfeições gráficas e/ou de impressão que causem dúvidas. Caso existam, co-
muniquem imediatamente ao Fiscal de Sala para que sejam tomadas as providências necessárias.

12. Verifique se a FOLHA DE RESPOSTAS está no material da prova e se consta alguma falha ou imperfeição 
gráfica ou de impressão. Caso existam, comuniquem imediatamente ao Fiscal de Sala para que sejam 
tomadas as providências necessárias Em hipótese alguma haverá substituição da FOLHA DE RESPOSTAS 
por erro do candidato.

13. A prova terá duração de 2 (duas) horas, já incluindo o tempo para preenchimento da FOLHA DE RES-
POSTAS. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação após 30 (trinta) minutos do início da 
prova.

14. Preencha seu nome e o número do documento na FOLHA DE RESPOSTAS.

15. O candidato deverá marcar suas respostas na FOLHA DE RESPOSTAS por questão, na ordem da 01 à 
20 com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, preenchendo completamente o campo da resposta 
conforme indicado no exemplo abaixo:

16. É vetado, durante a prova, o intercâmbio ou empréstimo de qualquer natureza entre os candidatos, bem 
como o uso de celulares, calculadoras e/ou qualquer outro tipo de equipamento eletrônico. A fraude, 
ou tentativa, a indisciplina e o desrespeito às autoridades responsáveis pelos trabalhos são faltas que 
resultarão na exclusão do candidato do Processo Seletivo.   

17. Assine ao sair da sala, a Lista de Presença e entregue o caderno de provas e a FOLHA DE RESPOSTAS, 
devidamente assinados, ao Fiscal de Sala. O candidato deverá devolver ao fiscal todo o material de apli-
cação das provas.

18. O candidato poderá marcar em folha avulsa, que pode ser solicitada ao Fiscal de Sala, o gabarito rascunho 
da Prova para futura conferência.

LÍNGUA PORTUGUESA
1.Assinale a alternativa que apresenta a concordância verbal ou nominal de acordo com as normas gramaticais.
E) Parece que existe, por todos os lados, movimentos que busca a felicidade como direito do ser 
humano.
F) Algumas inserções conscientes na natureza, das quais as muralhas de concreto isolam as pessoas, 
ajudam.
G) Quanto mais inteligentes são os homens, mais possibilidade de ser infeliz tem.
H) A histeria coletiva solapa grandes fortunas ou devoram as economias de pessoas que a juntou com 
sacrifício.

A sentença adiante servirá de base para as questões 02 e 03:
“ Não, senhora; só em doce, assim mesmo misturado com doce de coco”- respondeu aquele 
menino à dramática pergunta de sua velha tia sobre se gostava de abóbora.

2.A palavra velha, sublinhada na passagem, de acordo com as normas vigentes no sistema ortográfico da língua 
portuguesa, contém um:
E) ditongo crescente 
F) hiato
G) dígrafo
H) tritongo

3.A palavra abóbora é acentuada graficamente por quê?
E) É trissílaba
F) É paroxítona
G) É oxítona terminada em a
H) É proparoxítona 
4.Seguindo as normas gramaticais da língua culta, a oração “Seja honesto e você também será rico”, se for 
expressa na terceira pessoa do plural tornar-se-á:

E) Sejais honestos e vocês também serão ricos.
F) Sejam honestos e vocês também serão ricos.
G) Sê honestos e vocês também serão ricos.
H) Sede honestos e vocês também sereis ricos.

5.Assinale a alternativa correta que preenche as lacunas da frase a seguir.
“O vereador que reside ___Rua Miguel Deodoro corre o risco de ter seu _______ _________ assim que o 
processo chegar ____mãos do Presidente.
E) à – mandado caçado - as
F) à – mandato caçado - às
G) na - mandado cassado - as
H) na – mandato cassado - às

MATEMÁTICA

6.Na sequência, escolhe-se o número inicial, a seguir multiplica-se, depois subtrai, multiplica-se, subtrai, 
...seguindo o padrão apresentado a seguir, na sequência iniciada pelo número 10:

10; 20; 16; 32; 24; 48; 36; 72;
Nessa sequência, a diferença entre o 11° termo e o 9° termo é:
E) 36
F) 48
G) 50
H) 54

7.À velocidade de 360 km/h um avião demora 1 h e 30 min para fazer certo percurso. Quanto tempo fará o 
mesmo percurso se a velocidade for aumentada em 40 Km/h?
E) 1 h e 12 min.
F) 1 h e 4 min.
G) 1 h e 21 min.
H) 1 h e 40 min.

8.Exprimir 6 horas 10 minutos e 20 segundos, em segundos:
E) 18.620 segundos
F) 22.220 segundos
G) 22.120 segundos
H) 20.220 segundos

9.Após um aumento de 12,5% um televisor passa a custar R$ 2.677,50. O preço antes do aumento era:

E) R$ 2.458,50
F) R$ 2.380,00
G) R$ 2.146,50
H) R$ 2.276,00

10.Um homem tem 30 anos. Daqui a 20 anos a sua idade será o dobro da idade de seu filho, logo, a idade atual 
do filho é:

E) 10
F) 8
G) 7
H) 5

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO

Texto para a questão 11:
“Is ‘Facebook’, the social networking website, making us narcissist? A new book argues we’re much more self-
absorbed nowadays, stating that technology is to blame. I tweet, therefore I am. Or is it, I tweet, therefore I am 
insufferable? As if adult celebrities that pop out on the red carpets weren’t clue enough, we now have statistical 

evidence that we are a lot more in love with ourselves than we used to be. This social phenomenon has raised 
fields of research to academic studies nowadays. In the book ‘The Narcissism Epidemic: Living in the Age of 
Entitlement’, Jean M. Twenge, a professor of psychology at San Diego State University, and W. Keith Campbell, a 
social psychologist at the University of Georgia, look to the Narcissistic Personality Inventory, which measures 
self-regard, materialism, and lack of empathy. They found that the number of college students scoring high on 
the test has risen by 30 percent since the early 1980’s.”

11.A partir da perspectiva discutida no texto, qual fenômeno entre os elencados abaixo não está diretamente 
associado ao Narcisismo contemporâneo:
E) Exposição demasiada em redes sociais.
F) Excessiva admiração de si mesmo devido à falsa sensação de felicidade nas redes sociais.
G) Uso excessivo de certos fármacos.
H) Sentimentos hipervalorizados sobre nossos perfis digitais.

Tirinha para questão 12:

12.A tirinha da personagem Mafalda apresenta de forma bem-humorada uma constatação comum em nossa 
época. Essa constatação refere-se a:
A) Problemas civilizatórios trazidos pela tecnologia.
B) Disparidade na distribuição das riquezas mundiais entre as nações.
C) A perda de identificação das massas com grandes organizações internacionais.
D) A falta de interesse pela paz devido a divergências religiosas.

13.(IF/SC- Adaptada) Considerando as modernas abordagens do ensino de língua estrangeira em seu contexto 
cultural, contexto este em que estão presentes os elementos do aprendizado de uma nova língua como 
ampliação do universo cultural do indivíduo, leia o texto e responda a questão abaixo:
“Considering the importance of the relations between identity and language, and the relevance of questions 
about who the subjects involved in the teaching/learning process are, read the propositions related to the 
concept of identity and choose the alternative that enumerates the correct statements from the standpoint of 
contemporary studies about language teaching.”

(1) Language is, among other things, the construction of what we imagine that we are, what we believe, and 
what we do. In this sense, it can be seen as something that makes possible the dynamics of our identities, even 
though they are comprised of conflicts and contradictions. 
(2) The identity of a subject is unique and unified, being this subject individual, rational and developed to think 
and to express the thoughts through language. 
(3) The subject is the origin of meaning, and not the result of a set of practices that composed him or her, thus, 
the subject constructs his/her own language individually. 
(4) The identities are produced, always multiple and mutant, in those practices in which we get involved and 
engaged. 
(5) The subject consists of an essence that develops since birth and goes on along the being’s existence. Thus, 
each one acquires language in a unique way.

Check the alternative that presents the number of the CORRECT statements. 
A) 1, 4 and 5.
B) 1 and 4.
C) 2, 3 and 5.
D) 2 and 3.

14.No contexto cultural do ensino de línguas estrangeiras, a participação dos diversos aprendizes em um 
ambiente interativo propicia excelentes oportunidades de trocas e aquisição/consolidação de habilidades 
linguísticas. Nesse contexto, o papel do professor é de:
A) Aquele que controla e direciona as interações.
B) Aquele e anota e faz as pontuações sobre os equívocos discursivos dos aprendizes.
C) Aquele que simplifica o vocabulário para que os níveis das interações sejam acessíveis a todos.
D) Aquele que inicia o processo de interação e faz intermediação do processo de aprendizagem, ou 
seja, quem faz a mediação do processo.

15.Em se tratando dos processos comunicativos no século XXI, em um mundo globalizado e interconectado 
pelas TIC’s (Tecnologias de Informação e Comunicação), dentre os elementos abaixo, qual não faz parte do 
contexto contemporâneo:
A) Interculturalismo.
B) Globalização Cultural.
C) Pluralidade Cultural.
D) Cancelamento da chamada “Cibercultura”.

16.Assim como em outras disciplinas, o ensino de línguas estrangeiras em escolas públicas padece de muitos 
problemas estruturais que dificultam o trabalho do professor e o desempenho dos alunos. Todos são problemas 
encontrados nas escolas públicas no que se refere ao ensino de línguas estrangeiras, exceto:
A) Condições salariais dos professores.
B) As novas formas de financiamento do FUNDEB.
C) Vulnerabilidade social dos alunos.
D) Turmas extremamente heterogêneas.

17.De acordo com estudo intitulado “O Ensino de Inglês na Educação Pública Brasileira- British Council”, que 
apresenta um quadro da situação dos professores de língua inglesa no Brasil, a média salarial de professores em 
redes públicas estaduais e municipais no país em 2015 era de aproximadamente:
A) 10 reais por hora-aula.
B) 15 reais por hora-aula.
C) 20 reais por hora-aula.
D) 25 reais por hora-aula.

18.De acordo com a Lei 9394/96, a LDB, o ensino será ministrado com base em alguns princípios que norteiam 
a prática pedagógica democrática, livre e de qualidade. Entre os princípios abaixo, qual pode ser relacionado 
com a “liberdade de cátedra” do professor de língua inglesa em sala de aula:
A) Adequação do vocabulário ao universo do educando.
B) Participação em órgãos de classe específicos a professores de línguas estrangeiras.
C) Liberdade de ensinar a língua inglesa a partir de um vertente europeia.
D) Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber.

19.De acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), o ensino da língua inglesa se inscreve em 
uma perspectiva de educação linguística consciente e crítica. A essa perspectiva é possível atribuir um caráter:
A) Disjuntivo.
B) Avaliativo.
C) Associativo.
D) Formativo.

20.Ainda sobre o ensino da língua inglesa a partir do que preconiza a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), tal documento prioriza na língua inglesa o foco na:
A) Função Social e Política da língua inglesa.
B) Função Semiótica e Sociológica da língua inglesa.
C) Função Psicanalítica e Estruturalista da língua inglesa.
D) Função Identitária e Científica da língua inglesa.

GABARITO 
1 - B 2 - C 3 - D 4 - B 5 - D 
6 - A 7 - C 8 - B 9 - B 10 - D 

11 - C 12 - C 13 - B 14 - D 15 - D 
16 - B 17 - B 18 - D 19 - D 20 - A 

Nos termos do art. 27 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº01/2022, o prazo para a interposição dos recursos em 
relação a divulgação do gabarito será de dois dias úteis após a publicação no Jornal Oficial, Mural da Prefeitura Municipal 
da Estância de Socorro, na Secretaria Municipal de Educação e no endereço eletrônico: https://www.socorro.sp.gov.br/.
Os recursos deverão ser apresentados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 
situada à Avenida José Maria de Faria nº 71, nos horários das 8h30min às 16h00. Não serão aceitos recursos 
fora do prazo estabelecido e que não apresentarem fundamentação e embasamento.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de fevereiro de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro
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Prefeitura Municipal da Estância de Socorro convida população
Socorrense para Audiência Pública

Em atendimento ao artigo 9º, § 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. N.º 101/00), a Administração 
Municipal convida toda a população para participar da audiência pública referente às metas fiscais do 
Terceiro Quadrimestre de 2021, a realizar-se no dia 23 de fevereiro, às 18.00h, no Auditório da Câmara 
Municipal de Socorro, sito a Rua XV de Novembro, nº 18 – Centro.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de Fevereiro de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 21.02.2022 –segunda-feira - às 20 hs.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação
Projeto de Decreto Legislativo n.º 02/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: dispõe sobre 
concessão de honraria; 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 03/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: dispõe sobre 
concessão de honraria; 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 04/2022, do Vereador Willhams Pereira de Morais: dispõe sobre 
concessão de honraria; 
Projeto de Resolução n.º 01/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: institui junto 
à Câmara Municipal a Comissão de Coordenação das Celebrações dos 200 anos da Independência do Brasil;
Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 11/20022 da Comissão de Justiça e Redação: altera o art. 2º do 
projeto.
Em 1ª discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 02/2022 do senhor Prefeito: altera o parágrafo terceiro do art. 182-
C da Lei Complementar n.º 59/2001 e demais alterações e dá providências correlatas; 
 Projeto de Lei Complementar n.º 04/2022 do senhor Prefeito: altera o art. 87-A da Lei Complementar 
n.º 197/2012 instituído pela Lei Complementar n.º 281/2019 e dá as providências correlatas;
Projeto de Lei n.º 01/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina logradouro público como Rua João 
Ferreira de Andrade;
Projeto de Lei n.º 03/2022 dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza e Osvaldo Bro-
lezzi: denomina logradouro público como Rua João Batista Rezende;
Projeto de Lei n.º 06/2022 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: inclui no Calendário Oficial 
de Eventos do Município o ‘Dia da Pedalada Rosa’, a ser comemorada no segundo domingo do mês de outubro 
e dá outras providências; 
Projeto de Lei n.º 07/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza e coautoria do ve-
reador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua Santina de Toledo Oliveira; 
Projeto de Lei n.º 08/2022 do Vereador Tiago de Faria: regulamenta a instalação e o uso de extensão 
temporária de passeio público, denominado parklet no município de Socorro; 
Projeto de Lei n.º 10/2022 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro como Rua 
José de Oliveira – Zé Biliu; 
Projeto de Lei n.º 11/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: proíbe a realização de tatuagem 
para fins estéticos e a colocação de piercing em cães e gatos;
Projeto de Lei n.º 12/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: inclui no Calendário Oficial de 
Eventos o ‘Dia dos Protetores de Animais.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 21.02.2022 –segunda-feira- ao término da sessão anterior

ORDEM DO DIA
Em 2ª discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 02/2022 do senhor Prefeito: altera o parágrafo terceiro do art. 182-
C da Lei Complementar n.º 59/2001 e demais alterações e dá providências correlatas; 
 Projeto de Lei Complementar n.º 04/2022 do senhor Prefeito: altera o art. 87-A da Lei Complementar 
n.º 197/2012 instituído pela Lei Complementar n.º 281/2019 e dá as providências correlatas;
Projeto de Lei n.º 01/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina logradouro público como Rua João 
Ferreira de Andrade;
Projeto de Lei n.º 03/2022 dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza e Osvaldo Bro-
lezzi: denomina logradouro público como Rua João Batista Rezende;
Projeto de Lei n.º 06/2022 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: inclui no Calendário Oficial 
de Eventos do Município o ‘Dia da Pedalada Rosa’, a ser comemorada no segundo domingo do mês de outubro 
e dá outras providências; 
Projeto de Lei n.º 07/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza e coautoria do ve-
reador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua Santina de Toledo Oliveira; 
Projeto de Lei n.º 08/2022 do Vereador Tiago de Faria: regulamenta a instalação e o uso de extensão 
temporária de passeio público, denominado parklet no município de Socorro; 
Projeto de Lei n.º 10/2022 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro como Rua 
José de Oliveira – Zé Biliu; 
Projeto de Lei n.º 11/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: proíbe a realização de tatuagem 
para fins estéticos e a colocação de piercing em cães e gatos;
Projeto de Lei n.º 12/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: inclui no Calendário Oficial de 
Eventos o ‘Dia dos Protetores de Animais.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR WILLHAMS 
PEREIRA DE MORAIS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, letra “d”, do Regimento 
Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar em conformidade com os Arts. 130a, 130b, 130c e §§ do “Capitulo VI – Ouvidoria da Câmara”, 
do “Título III – Dos Órgãos da Câmara Municipal” do Regimento Interno da Câmara Municipal (redação dada 
pela Resolução nº 03/07), o servidor OTÁVIO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO, para o serviço de Ouvidoria 
da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, porém seus efeitos passam a contar a partir de 22 
de fevereiro p. futuro.
Câmara Municipal de Socorro, 16 de fevereiro de 2022.
Willhams Pereira de Morais-Presidente

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams Pereira de Morais, informa 
que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próximas sessões cama-
rárias, que se realizarão no dia 21 de fevereiro de 2022, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas ao 
vivo pela internet serão transmitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet 
através dos canais da Câmara Municipal no facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no Youtu-
be   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)  

Willhams Pereira de Morais– Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................FAZENDA .................................................................



Página 07Socorro, 18 de fevereiro de 2022

Socorro está entre as cidades contempladas pelo Projeto Rota Gastronômica 
da Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo

A Secretaria de Turismo e Viagens 
do Estado de São Paulo lançou no ano 
passada um projeto que vai retratar o 
caminho percorrido pelos produtos da 
terra, ao longo das estradas, até chegar à 
sua mesa. O projeto tem como objetivo 
valorizar a culinária regional, tornando 
um grande instrumento de fomento e 
desenvolvimento econômico para em-
presas que estão localizadas em Circui-
tos Turísticos do Estado de São Paulo.

No primeiro momento as cidades 

dos circuitos turísticos receberam a boa 
notícia da vinda do projeto, após indica-
ções das empresas da cidade que se en-
quadrassem nos critérios de seleção as 
características regionais, singularidade dos 
produtos ofertados, relação com a cultura 
e história local, autenticidade, estrutura e 
capacidade de atendimento ao público e 
potencial de atração de turistas.

A Secretaria de Turismo inscreveu 
quatro empresas que se enquadravam 
nas especificidades, mas apenas duas 

foram selecionadas.
“Estamos muito felizes com o pro-

jeto, pois sabemos do potencial gas-
tronômico da cidade e da riqueza de 
produtos da nossa terra, além do mais 
o objetivo do projeto está totalmente 
alinhado com a certificação “Cittas-
low” que a cidade acaba de receber” 
– relata a secretária de Turismo, Ana 
Paula Monteiro.

Foram selecionadas 30 proprieda-
des no estado de São Paulo, as quais 
receberam uma visita da equipe técni-
ca da ‘’Revista Prazeres da Mesa’’, para 
levantamento de fotos e vídeo que 
será publicada na revista e no site da 
Secretaria de Turismo e Viagens do Es-
tado de São Paulo.

Após essa visita, será feito uma 
nova seleção, sendo que os quinze mais 
bem avaliados ganharam um vídeo do-
cumentário sobre a sua história e pro-
cesso de produção, além de um vídeo 
promocional da rota gastronômica.

As Propriedades selecionadas no 
município de Socorro foram o Rancho 
Pompéia com o farto e delicioso café 
caipira e o Armazém da Terra com a 
moqueca de tilápia.

A propriedade rural Rancho Pom-

péia já está no mercado há mais de 
20 de anos, trazendo toda tradição 
e cultura do passado para os dias 
atuais. As frentes do negócio estão 
o casal Marcia e Flavio Meneguelli. A 
propriedade produz doces, geleias, 
biscoitos, pães caseiros tradicionais e 
veganos, e uma de suas especialida-
des, o queijo do rancho. No café ru-
ral é servido bolinho de chuva, ovos 
caipira mexidos, antepastos, sucos 
de frutas produzidas na propriedade, 
bolos e muito mais.

Já o restaurante e empório Ar-
mazém da Terra, ainda é novidade na 
cidade, está aberto a sete meses. A 
proposta do local é valorizar os pro-
dutos da terra oferecendo aos muní-
cipes e turistas experiências gastro-
nômicas inesquecíveis. A proprietária 
Rejane Prado que é nascida em Minas 
Gerais, mas está em SP há mais de 25 
anos, trouxe para a cidade um pouco 
da cultura mineira, unindo produtos 
de São Paulo para dar charme e sa-
bores únicos aos pratos.

A moqueca de tilápia foi criada 
para os amantes dessa iguaria brasi-
leira, mas com um toque bem espe-
cial e local.

Museu Municipal de Socorro realizará 
a “6ª Mostra de Artes Plásticas de 

Socorro – MAPS”

O Museu Municipal de Socorro 
através da Secretaria de Cultura rea-
lizará a “6ª Mostra de Artes Plásticas 
de Socorro – MAPS”. Esse evento tem 
como objetivo estimular a produção 
artística socorrense nas diversas lin-
guagens que compõem as Artes Plásti-
cas, contribuindo à sua difusão junto à 
comunidade.

A 6ª edição do MAPS será uma 
mostra horizontal e não competitiva 
que pretende agregar todos os artis-
tas plásticos atualmente em atividade 
em Socorro, constituindo um retrato 
do nosso tempo e o mapeamento da 
produção artística socorrense.

As inscrições para a MAPS estão 
abertas de 4 de fevereiro até 19 de 
março; a Mostra será inaugurada no 
dia 9 de abril e permanecerá aberta ao 
público até 28 de maio.

CATEGORIAS
Categorias: Desenho Artístico e 

Pintura, Escultura e Instalação, Pintu-
ra Acadêmica, Arte Fotográfica, Arte 
Contemporânea e Arte Naif.

LINK PARA O FORMULÁRIO DE 
INSCRIÇÃO:

https://forms.gle/5ak9cUe4h45J7mRj7
CRONOGRAMA
Período de inscrição: de 04 de feve-

reiro a 19 de março de 2022
Período de entrega das obras: 29 a 

31 de março de 2022
Abertura Oficial da Exposição: 9 de 

abril de 2022 às 20h
Período de Exposição: de 9 de abril 

a 28 de maio de 2022
Retirada de obras e entrega do Ca-

tálogo: 31 de maio de 2022
Para mais informações entre em con-

tato através do telefone: 19 3895-8344
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Prefeitura de Socorro realizará 
oficinas gratuitas de Arte Naïf em 

pintura e escultura

A Secretaria de Turismo juntamen-
te com a Secretaria de Cultura abrem 
as inscrições para oficinas gratuitas de 
Arte Naïf, nas modalidades de pintura 
e escultura.

O tema das oficinas será sobre a 
certificação internacional que a cidade 
acaba de receber “Socorro a Primeira 
CittaSlow do Brasil”.  “Os participan-
tes serão estimulados a desenvolver 
obras sobre a cultura slow que incenti-
va o movimento de equilíbrio, conosco, 
com os outros e com o mundo, mos-
trando o quanto é bom viver em nos-
so município” – relata  a secretária  de 
Turismo, Ana Paula Monteiro.

Serão duas oficinas de artes plásticas 
com foco na Arte Naïf, que acontece-
rão de forma presencial, no Palácio das 
Águias, nos dias 24 e 25 de Fevereiro.

Serão ofertadas 30 vagas para cada 
oficina. Elas serão ministradas por Mari-
nilda Boulay e Rosângela Politano, essas 
importantes artistas idealizaram e reali-
zam entre outros projetos a BINaïf, Bienal 
Internacional de Arte Naïf em Socorro.

Dia 24 de Fevereiro: oficina de pin-
tura, com foco na Arte Naïf pela ar-
tista Rosângela Politano. Na oficina os 
inscritos serão levados a desenvolver 
obras a partir do tema da certificação 
“Cittaslow”.

Horário: das 18h às 20h
Local: Palácio Águias, R. Campos Sa-

les, 177 – Centro, Socorro – SP
Dia 25 de Fevereiro: oficina de es-

culturas pela artista Marinilda Boulay, 
que também desenvolverá peças exclu-
sivas e artísticas com o tema da cer-
tificação internacional. Para participar 
não precisa ter nenhuma experiência 
nas artes plásticas, já que o participan-
te será conduzido no processo criativo 
pelas artistas.

Horário: das 18h às 20h
Local: Palácio Águias, R. Campos Sa-

les, 177 – Centro, Socorro – SP
As inscrições poderão ser realiza-

das até dia 23 de Fevereiro, através do 
whatsapp: (19) 97111-0889

Secretaria de Meio Ambiente  transforma 
46 toneladas de resíduos orgânicos em adubo

A Prefeitura de Socorro, por meio da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, vem 
realizando o projeto-piloto de compos-
tagem de resíduos orgânicos “Vira Adu-
bo”, obtendo grandes resultados.

Aproximadamente metade dos re-
síduos urbanos é constituída por resí-
duos orgânicos. O mau gerenciamento 
desses resíduos gera poluição da água 
e solo, além de gastos ao município. 
Reaproveitar os resíduos orgânicos 
geram benefícios econômicos, sociais 
e ambientais.

O material orgânico é coletado em 
seis escolas públicas municipais, além 
do Centro Administrativo, Jardim Golo 
e Grinbergs Village Hotel, logo após se-
guem para o Complexo Ambiental Muni-
cipal onde junto com os restos de poda 
da arborização urbana e jardinagem, 

passam pelo processo de compostagem 
até se tornarem o composto orgânico. 
Tal processo leva de quatro a seis meses 
para ser utilizado na adubação orgânica 
de hortas, pomares e jardins.

No ano de 2021, 46 toneladas de 
restos de alimentos foram reaproveita-
dos para a produção de composto or-
gânico. Além dos ganhos para o meio 
ambiente, o programa Vira Adubo aju-
da a prolongar a vida do Aterro Sanitá-
rio Municipal.

‘’O projeto é de extrema importân-
cia para nosso município, pois além de 
colaborar na economia com aquisição 
de adubos pelos agricultores ajuda na 
economia circular, o que antes era re-
síduo jogado no lixo, passa a ser recur-
so na mão de agricultores’’ – comenta 
o secretário de Meio Ambiente, Tiago 
Sartori.


